[image: image1.png]


[image: image2.png]


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
                    
   __________________________________________________________



PROJETO BÁSICO
1. Da justificativa da aquisição
Deve ser feita justificativa de adquirir o bem, fundamentadamente, demonstrando, inclusive, a demanda e o benefício da contratação. 
Ainda neste tópico devem ser apresentadas as seguintes informações:
- necessidade da contratação;
- referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade, se houver;
- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis;
- providências para adequação do ambiente do órgão;
- contratações correlatas e/ou interdependentes; e
- declaração da viabilidade da contratação.
2. Da especificação
Detalhar o(s) item(ns) solicitado(s), bem como as respectivas quantidades, unidades de medidas, descrição do(s) item(ns) contendo detalhes/especificação técnica, dimensões, capacidade, composição, etc.
	ITEM

	DESCRIÇÃO DO ITEM
	CÓDIGO CATMAT*
	UNIDADE
DE
FORNECIMENTO
	QUANTIDADE
TOTAL

	01
	
	
	
	


*Acessar o link para o CATMAT (Catálogo de Materiais): https://siasgnet-consultas.siasgnet.estaleiro.serpro.gov.br/siasgnet-catalogo/#/ 
Apresentar a estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.
Definir algum critério de Sustentabilidade.
3. Critérios de Aceitação do objeto/Julgamento da Proposta
3.1 Será pelo Menor preço, desde que obedecido o tratamento diferenciado. 
3.2 A empresa na condição de aceita deverá tomar conhecimento deste projeto básico e apresentar a declaração de Ciência do Projeto Básico.
3.3 Deverá ser concedido tratamento diferenciado para ME/EPP, e de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006, no caso de dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte.
4. Dos prazos e da entrega
Informar prazos para: entregas, garantias, validade mínima do produto, etc.
Determinar a pessoa responsável pelo recebimento do material, quando for o caso, indicando nome, matrícula (servidor), endereço, telefone e email para contato.
Especificar as formas de entrega (quantas parcelas e como estas ocorrerão) e os locais, com endereços detalhados.
4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da nota de empenho, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço …………………………………..., das xx:xx horas às xx:xx horas, em dias úteis, pelo servidor ou pelo setor…………………………….
4.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (..………...) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. (só incluir se for item perecível)
4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 
4.3.1 Os bens deverão ter uma garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.5.1Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.7 (Inserir outras condições se necessitar)
5. Informações e documentos a serem apresentados juntamente à proposta de preços
5.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, datada, carimbada e assinada pelo seu representante. A proposta deve conter os dados da empresa como CNPJ, telefones e email para contato, e a proposta deverá ter uma validade mínima de 90 dias.
5.2 Apresentar junto da proposta:
5.2.1 Declaração ME/EPP: Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar., acompanhada da certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI.
5.2.2 Declaração de Menor: Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº _________, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 

5.2.3 Declaração de Habilitação: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ nº _____________, declará que apresentará quando da convocação, a documentação de habilitação que for exigida pela Administração, inclusive, declara-se ciência que a habilitação em consonância com o Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário e com os Arts. 28 a 31 da Lei 8.666/1993, ou seja, SICAF / Consulta ao CEIS/Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa / Lista de Inidôneos do TCU e as habilitações: jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista.
6. Deveres do contratado
Devem ser detalhadas as obrigações a serem cumpridas pela contratada, cujas condições envolvam a forma de entregas, manutenção, garantias, assistência técnica, trocas, etc.
6.1 São obrigações da Contratante:
6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.3  (Inserir outras condições se necessitar)
7. Deveres do contratante
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na Proposta Comercial e Projeto Básico, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
7.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
7.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos;
7.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
7.7 Responder, obrigatoriamente, por todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a administração;
7.8 Fica expressamente estabelecido que no preço ofertado deverá estar incluso todas despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, fretes, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, de acordo com as especificações e demais documentos da licitação e a Proposta da CONTRATADA;
7.9 Executar o contrato priorizando critérios de sustentabilidade.
8. Do Controle e Fiscalização do recebimento do bem
Indicar nome e matrícula do servidor responsável pelo recebimento do bem, como responsável pela fiscalização, inclusive indicar a rotina para a fiscalização e recebimento. 
9. Do Pagamento
9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicada pelo contratado.
9.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10. Das Penalidades
10.1 Comete infração administrativa, sendo devidamente garantida a prévia defesa, o fornecedor que:
1. apresentar documentação falsa
2. deixar de entregar os documentos exigidos no processo;
3. não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da dispensa;
4. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
6. fraudar na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo;
8. cometer fraude fiscal;
9. não mantiver a proposta.
10.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes e/ou envolvidos no processo.
10.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a.  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
b.  multa moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;
c.  multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do objeto; 
d.  em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
f.  impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
g.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:
a. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
10.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
10.7 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;
10.8 Decorrido o prazo de defesa referente à aplicação da multa, sem que o interessado se pronuncie ou em caso da multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a recolher ao erário estadual o valor devido, por meio de recolhimento da Guia de Recolhimento Estadual (GRE), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente;
10.9 A autoridade competente, ao aplicar a penalidade, deverá considerar, a gravidade da conduta do infrator, o grau de intensidade da ocorrência, as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o evento, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.11 O recolhimento da(s) multa(s) ou não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
Teresina (PI), ____ de _______ de ______.
___________________________________
Assinatura do Requisitante
    (carimbo e assinatura)
APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO
A autoridade competente aprova o Projeto Básico do setor solicitante referente a dispensa de licitação, conforme documentos anexos nos autos.
Teresina-PI, _____/ _____/___________.
_____________________________________________
Assinatura da autoridade competente
Carimbo
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, s/n, Ininga. Teresina – Pi.  CEP: 64049-550. 

